
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

JUNTA RECURSAL DA SEMAM
A Junta Recursal da Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, informa que no dia 11 de junho de 2025 (quarta-feira) acontecerá, na sala de reuniões
da Procuradoria Jurídica do Município, sede da Prefeitura de Congonhas, localizada na Praça Presidente Juscelino Kubitschek, 135, Centro, Congonhas, às 09:00
horas, a reunião para julgamento dos recursos administrativos interpostos por: Espólio de José Dias Leite, Auto de Infração no. 1.525/2021, anexado ao Processo
Administrativo no 003392/2021; e José Herley Marcelino, Auto de Infração no. 1.532/2021, anexado ao Processo Administrativo no 003626/2021, ambos
referentes a infração ambiental.

Elisiane Fátima da Silva Dourado
Presidente da Junta Recursal da SEMAM

Código de Validação: 1046726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA RECURSAL DO CODEMA
 A Câmara Recursal do CODEMA torna público o RESULTADO dos julgamentos ocorridos na reunião do dia 28 de maio de 2025 dos recursos impetrados pelas
autuadas contra os autos de infrações ambientais como segue: 1 _ PRO 0008532/2018 _ Nilton José dos Santos referente aos Autos de Infração nº 1.313/2020 e
1.476/2020. RESULTADO: Julgada improcedente a defesa administrativa, mantendo-se a sanção de multa de 2001 UPMC. 2 _ PRO 2011008548 _ Ednardi
Pereira Torres./Infração Ambiental/ Auto de Infração nº 1.379/2020. RESULTADO: Julgada improcedente a defesa administrativa, mantendo-se a sanção de
multa de 2.801,4 UPMC. 3 _ PRO 0004090/2013 _ CSN Mineração S.A./Infração Ambiental/ Auto de Infração nº 1.220/2019. RESULTADO: Decidiu por
unanimidade que a empresa apresente relatório das medidas cumpridas, conforme cronograma apresentado. Deverá apresentar os relatórios ao CODEMA
trimestralmente, dentro do período de 02 (dois) anos. 4 – PRO 0004800/2020 _ CSN Mineração S.A/Infração Ambiental, Autos de Infração 1.361/2020 e A.I
1.968/2023. RESULTADO: Auto de Infração 1.361/2020 - Julgada improcedente a defesa apresentada, mantendo a sanção de multa de 500.000 UPMC. Auto de
Infração  1.968/2023 – Julgada improcedente a defesa administrativa apresentada, mantendo a sanção de multa de 1.000.000 UPMC.  
 

Alexandre Magno Ferreira de Castro
Presidente da CÂMARA RECURSAL DO CODEMA

Código de Validação: 1047926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA Nº. PREVCON/ 028/2025
            Nomeia Apoio Administrativo da Previdência do Município de Congonhas – PREVCON.

 
O Diretor-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XVIII do artigo 13 da Lei
Municipal nº. 4.259, de 28 de dezembro de 2023,
RESOLVE:
Art.1º. Nomear, Débora de Paula Simão, ao cargo em comissão de Apoio Administrativo da Previdência do Município de Congonhas – PREVCON, símbolo CPC-5,
com vencimentos constantes no anexo II da Lei nº 4.259, de 28 de dezembro de 2023, a partir de 04 de junho de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 04 de junho de 2025.
Antônio Odaque da Silva

Diretor Presidente
PREVCON

Código de Validação: 1060226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N°. PMC/SEDAS/001/2025
No dia 2 de junho de 2025, às 8h30, reuniu-se na sede da Secretaria de Desenvolvimento, Assistência Social e Cidadania a Comissão de Seleção, composta pelos
membros João Paulo Ferreira Gonçalves, Anayanze Rocha Crispim Dutra e Celina Egidio Costa, com o objetivo de analisar os documentos apresentados pelas
Organizações da Sociedade Civil (OSC) interessadas em participar do Chamamento Público nº PMC/SEDAS/001/2025. O referido chamamento tem como objeto a
seleção de uma OSC devidamente registrada no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para a execução do Serviço de Acolhimento na modalidade
República para Jovens, por meio da formalização de Termo de Colaboração, com valor global de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a ser repassado à
entidade selecionada. Durante o processo, foi recebida apenas uma proposta, encaminhada pelo Centro de Apoio ao Menor de Congonhas (CEAMEC). O
envelope contendo a documentação estava devidamente lacrado e contemplava todos os documentos exigidos no edital. Após análise detalhada do formulário de
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proposta (Anexo II do Edital), a Comissão atribuiu à proposta do CEAMEC a nota global de 9,96 pontos, aprovando assim a entidade na etapa de seleção. Nada
mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual eu, João Paulo Ferreira Gonçalves, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos
membros da Comissão.

Código de Validação: 1060426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 09/2025

 
A Câmara Municipal de Congonhas, por intermédio do Agente de Contratação designado pela Portaria CMC/020/2025, no uso de suas atribuições, torna
público a ERRATA no Termo de Referência (Anexo I). Objeto: Serviço de administração veicular, com assistência 24 horas, para os veículos oficiais da
Câmara Municipal de Congonhas. No Item 1.1 do Termo de Referência: Onde se lê: “FIAT UNO 4 PORTAS ANO 2012”, leia-se: “CHREVROLET SPIN”. Assim,
considerando que tanto a especificação detalhada do veículo oficial quanto o Modelo da Proposta não sofreram alterações, estando apenas o Item 1.1
em divergência, conforme esta Errata, não implicando em alteração na formulação das propostas, os interessados deverão considerar esta ERRATA,
mantendo-se os demais dispositivos do instrumento convocatório, inclusive a data da abertura. Congonhas, 04 de junho de 2025. Lucas Felipe Santos
Maia. Agente de Contratação.

Código de Validação: 1060526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/930, DE 4 DE JUNHO DE 2025.
 

Exonera e nomeia servidora.            
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Débora Lúcia Martinho Diniz do cargo em comissão de Assessor IV e nomeá-la no cargo em comissão de Assessor III – símbolo “H”, com
o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de junho de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1060626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/931, DE 4 DE JUNHO DE 2025.
 

Nomeia Assessor IV.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,    
RESOLVE:
Art. 1º Nomear Luiz Felipe de Andrade Coelho no cargo em comissão de Assessor IV – símbolo “J”, com o vencimento constante na Lei n.º 4.300, de 9 de
janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 4 de junho de 2025.
 

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 1060726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/922/2025, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, EDIÇÃO N.° 3948, DO DIA 3 DE JUNHO DE
2025, ONDE SE LÊ: “João Lobo Monteiro de Castro” LEIA-SE: “João Luís Lobo Monteiro de Castro”, CONFORME SEGUE:

PORTARIA N.º PMC/922, DE 3 DE JUNHO DE 2025.
 
Exonera e nomeia servidor.            
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025; e 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar João Luís Lobo Monteiro de Castro do cargo em comissão de Diretor de Parques e Áreas Protegidas e nomeá-lo no cargo de Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas – símbolo “SUB 3”, com o subsídio estabelecido na Lei n.º 4.286, de 10 de dezembro de 2024.        
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 3 de junho de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1060826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/041/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x MARIA EDUARDA DOS SANTOS VICENTE. Objeto: Contratação da empresa Maria Eduarda dos Santos Vicente, CNPJ
53.588.462/0001-38, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da
Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 7.134,00. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/042/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x TRITON COMÉRCIO EM GERAL LTDA. Objeto: Contratação da empresa Triton Comércio em Geral LTDA, CNPJ
51.711.738/0001-06, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores
da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 12.961,96. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/043/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ASIS DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Contratação da empresa Asis Distribuidora LTDA, CNPJ 53.180884/000-1-70, para
eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de Congonhas.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 18.318,00. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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ATA Nº PMC/044/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x I9 PLASTIC INDUSTRIA COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. Objeto: Contratação da empresa I9 Plastic Industria Comércio
de Plásticos LTDA, CNPJ 47.491.167/0001-66, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o
funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 24.000,00. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/045/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x GM PLÁSTICOS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Objeto: Contratação da empresa GM Plásticos Industria e Comércio
LTDA, CNPJ 00.538.257/0001-00, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos
setores da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 121.906,50. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/0046/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ECM COMERCIAL E SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação da empresa ECM Comercial e Serviço LTDA, CNPJ
07.680.470/0001-92, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores
da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 6.059,68. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/048/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ECO PLAST COMÉRCIO LTDA. Objeto: Contratação da empresa Eco Plast Comércio LTDA, CNPJ 20.161.464/0001-97,
para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de
Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 33.341,63. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/049/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x BRUMALIMP MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS LTDA. Objeto: Contratação da empresa Brumalimp Materiais de
Limpeza e Descartáveis LTDA, CNPJ 30.083.358/000-1-96, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o
funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 3.250,40. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1061926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/050/2025
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Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x ROSILAN COMÉRCIO E LICITAÇÕES LTDA. Objeto: Contratação da empresa Rosilan Comércio e Licitações LTDA, CNPJ
21.767.486/0001-68, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores
da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 21.119,70. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1062026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/051/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x DARLU INDUSTRIA TÊSTIL LTDA. Objeto: Contratação da empresa Darlu Industria Têxtil LTDA, CNPJ 40.223.106/000-
79, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de
Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 2.949,58. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1062126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/052/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x PROFILE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. Objeto: Contratação da empresa Profile Comércio e Serviço LTDA, CNPJ
38.425.755/0001-00, para eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores
da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 38.319,40. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1062326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/053/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x NATURE MAX INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS NATURAIS E COSMÉTICOS LTDA. Objeto: Contratação da
empresa Nature Max Industria e Comércio de Produtos Naturais e Cosméticos LTDA, CNPJ 37.627.260/0001-00, para eventual e futura aquisição de material
de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$
28.220,90. Data: 13/05/2025

Código de Validação: 1062426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/054/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x JOSÉ DANTAS DINIS FILHO. Objeto: Contratação da empresa José Dantas Dinis Filho, CNPJ 22.077.847/0001-07, para
eventual e futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de
Congonhas. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$ 34.207,50. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1062526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/055/2025
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x Oxi Quimica LTDA. Objeto: Contratação da empresa Oxi Quimica LTDA, CNPJ 65.271.868/0001-71, para eventual e
futura aquisição de material de limpeza, os quais irão suprir as necessidades e o funcionamento dos diversos setores da Prefeitura de Congonhas. Vigência:
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12 (doze) meses. Valor: R$ 32.180,74. Data: 13/05/2025.

Código de Validação: 1062626

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
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